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IPREJ - INST DE PREV DOS SERV MUNIC DE JEQUIE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

MAIO a JUNHO/2014

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

 2014

Até o Bimestre

2013

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 0,00 0,00 934.308,05 3.878.385,48 8.620.105,69

 RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 934.308,05 3.878.385,48 8.620.105,69

  Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 891.318,78 3.763.077,75 8.192.919,06

   Pessoal Civil 0,00 0,00 891.318,78 3.763.077,75 8.192.919,06

    IPREJ - CONT DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O REGIME PRÓPRIO ( 3.132.684,78

    Contribuição do Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 0,00 0,00 891.318,78 3.763.077,75 5.060.234,28

  Receita Patrimonial 0,00 0,00 16.588,02 46.059,97 220.719,62

   Receita de Valores Mobiliários 0,00 0,00 16.588,02 46.059,97 220.719,62

  Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 26.401,25 69.247,76 206.467,01

   Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 26.401,25 69.247,76 206.467,01

 RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 (-)DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II) 27.443.000,00  27.443.000,00 1.761.367,88 7.364.221,80 12.183.702,16

 RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS CORRENTE 27.443.000,00  27.443.000,00 1.761.367,88 7.364.221,80 12.183.702,16

  CONTRIBUIÇÃO PATRONAL  -  ATIVO CIVIL PMJ/CMJ 27.443.000,00  27.443.000,00 1.761.367,88 7.364.221,80 12.183.702,16

 RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III) = (I + II) 27.443.000,00  27.443.000,00 2.695.675,93 11.242.607,28 20.803.807,85

DESPESAS

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2014

Até o Bimestre
2013

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IV) 27.043.000,00  27.043.000,00 5.487.043,67 14.010.057,38 12.818.732,75

 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 10.634.876,40

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 10.632.331,40

  Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  2.545,00

 PREVIDÊNCIA  27.043.000,00  27.043.000,00  5.487.043,67  14.010.057,38  2.183.856,35

  Pessoal Civil 25.513.000,00  25.513.000,00 5.339.385,62 13.616.578,04 2.076.260,39

   Aposentadoria 16.333.000,00  16.333.000,00 3.659.813,33 9.337.167,11 0,00

   Pensões 4.000.000,00  4.000.000,00 747.493,72 1.928.300,18 0,00

   Outros Benefícios Previdenciários 5.180.000,00  5.180.000,00 932.078,57 2.351.110,75 2.076.260,39

  Outras Despesas Previdenciárias  1.460.000,00  1.460.000,00  144.126,93  386.797,37  102.364,50

   Demais Despesas Previdenciárias  1.460.000,00  1.460.000,00  144.126,93  386.797,37  102.364,50

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(V)  0,00  0,00  0,00  0,00

 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00

 PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V) 27.043.000,00  27.043.000,00 5.487.043,67 12.818.732,7514.010.057,38

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - RPPS (VII) = (III - VI) 400.000,00 400.000,00 -2.791.367,74 7.985.075,10-2.767.450,10

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre
 2014

Até o Bimestre
2013

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2014 2013
ABRIL

CAIXA 0,000,00 0,00

BANCO CONTA MOVIMENTO 1.845.214,414.984.499,88 307.932,53

INVESTIMENTOS 1.404.398,57772.396,55 1.403.516,84

OUTROS BENS E DIREITOS 8.768.127,468.774.051,88 8.768.127,46
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MAIO a JUNHO/2014

ARIANE BARBOSA ALVES
PRESIDENTE DO IPREJ

ANTONIO JORGE SOUZA PEDROSO
CONTADOR(A)
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo VI (LRF, Art 53, Inciso III) R$ 1,00

JANEIRO A JUNHO 2014/BIMESTRE MAIO-JUNHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

(b)

SALDO

(c)(a)

Em 30/Jun/2014Em 30/Abr/2014Em 31/Dez/2013DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

67.555.298,62 66.101.145,32  65.297.548,91DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

 13.044.476,62 31.854.699,29 25.492.315,22DEDUÇÕES (II)

 33.114.247,21  42.182.557,26  35.213.128,11   Disponibilidade de Caixa Bruta

14.478,34  53.921,90  264.083,98   Demais Haveres Financeiros

 20.084.248,93 10.381.779,87  9.984.896,87   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)

 54.510.822,00 34.246.446,03  39.805.233,69DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II)

0,00  0,00  0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)

 0,00  0,00  0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (V)

 54.510.822,00  34.246.446,03  39.805.233,69DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (II + IV - V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

(c - b)

No bimestre

(c - a)

Até o bimestre

VALOR 5.558.787,66  -14.705.588,31

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA. 1.815.000,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Em 30/Jun/2014Em 30/Abr/2014Em 31/Dez/2013

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)  345.456.713,40 345.456.713,40 345.456.713,40

   Passivo Atuarial  345.456.713,40 345.456.713,40 345.456.713,40

   Demais Dívidas  0,00  0,00  0,00

DEDUÇÕES (VIII) 9.572.052,37 9.807.502,04  10.012.868,21

   Disponibilidade de Caixa Bruta  921.045,47 1.156.495,14  1.361.861,31

   Investimentos  0,00  0,00  0,00

   Demais Haveres Financeiros  8.651.006,90 8.651.006,90 8.651.006,90

   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  0,00  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIARIA (IX) = (VII - VIII) 335.884.661,03 335.649.211,36  335.443.845,19

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 6.525.810,51 6.737.342,54  7.001.073,83

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)  329.358.850,52 328.911.868,82  328.442.771,36

PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE CONTROLADORIA GERAL

TANIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO DANIEL DE QUADROS NOGUEIRA

FONTE: Sistema SGCONT, Unidade Responsável SECRETARIA DA FAZENDA, Data da Emissão 28/7/2014 e Hora da Emissão 15:26:51

(1/1)
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNIC

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo VII (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

JANEIRO A JUNHO 2014/BIMESTRE MAIO-JUNHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

ATÉ O BIMESTRE

2013

ATÉ O BIMESTRE

2014

NO BIMESTRE

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO
ATUALIZADARECEITAS PRIMÁRIAS

249.371.558,00 40.856.012,91  117.319.266,42 104.159.096,15RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)

24.835.000,00 6.353.555,39  14.998.659,74 11.062.855,60   Receitas Tributárias

1.400.000,00 627.345,52  910.668,10 760.571,63      IPTU

14.270.000,00 3.685.588,02  10.339.036,05 6.193.668,33      ISS

 920.000,00  268.887,27  688.916,63  438.531,95      ITBI

 6.410.000,00  1.474.189,95  1.680.651,33  2.494.463,64      IRRF

 1.835.000,00  297.544,63  1.379.387,63  1.175.620,05      Outras Receitas Tributárias

27.443.000,00 0,00  0,00 0,00   Receita de Contribuições

27.443.000,00 0,00  0,00 0,00      Receita Previdenciária

0,00 0,00  0,00 0,00      Outras Receitas de Contribuições

 7.000,00  2.368,03  6.195,56  5.999,96   Receita Patrimonial Líquida

 611.000,00  410.377,66  1.202.542,57  427.129,21      Receita Patrimonial

 604.000,00  408.009,63  1.196.347,01  421.129,25      (-) Aplicações Financeiras

194.559.258,00 34.268.044,52  101.215.752,68 91.886.114,56   Transferências Correntes

60.000.000,00 10.290.118,13  31.189.718,70 28.397.768,38      FPM

40.000.000,00 7.077.200,38  20.342.583,06 18.160.194,07      ICMS

300.000,00 0,00  0,00 120.000,00      Convênios

 94.259.258,00  16.900.726,01  49.683.450,92  45.208.152,11      Outras Transferências Correntes

2.527.000,00 230.884,97  1.083.078,44 1.203.277,23   Demais Receitas Correntes

1.820.000,00 164.177,84  679.730,37 781.082,44      Dívida Ativa

707.000,00 66.707,13  403.348,07 422.194,79      Diversas Receitas Correntes

3.898.500,00 117.281,53  1.309.477,14 931.674,47RECEITAS DE CAPITAL (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00   Operações de Crédito (III)

 0,00  0,00  0,00  0,00   Amortização de Empréstimos (IV)

 0,00  98.283,92  98.283,92  0,00   Alienação de Bens (V)

3.898.500,00 18.997,61  1.211.193,22 931.674,47   Transferências de Capital

3.448.500,00 18.997,61  1.211.193,22 931.674,47      Convênios

450.000,00 0,00  0,00 0,00      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00   Outras Receitas de Capital

 3.898.500,00  18.997,61  1.211.193,22  931.674,47RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II-III-IV-V)

253.270.058,00 40.875.010,52  118.530.459,64 105.090.770,62RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I+VI)

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE

2014

ATÉ O BIMESTRE

2013

DESPESAS LIQUIDADAS

73.592.976,59 109.020.252,7749.168.354,43221.341.059,96DESPESAS CORRENTES (VIII)

 55.179.901,00 72.381.803,58 29.758.693,81 127.953.108,08   Pessoal e Encargos Sociais

62,56 6,300,004.000,00   Juros e Encargos da Dívida (IX)

18.413.013,03 36.638.442,8919.409.660,6293.383.951,88   Outras Despesas Correntes

 73.592.914,03 109.020.246,47 49.168.354,43 221.337.059,96DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII-IX)

3.571.506,54 6.745.844,262.709.261,3427.532.998,04DESPESAS DE CAPITAL (XI)

1.383.232,74 4.488.094,551.905.664,9322.412.098,04   Investimentos

 0,00 0,00 0,00 8.000,00   Inversões Financeiras

0,00 0,000,000,00      Concessão de Empréstimos (XII)

0,00 0,000,004.000,00      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII)

 0,00 0,00 0,00 4.000,00      Demais Inversões Financeiras

2.188.273,80 2.257.749,71803.596,415.112.900,00   Amortização da Dívida (XIV)

1.383.232,74 4.488.094,551.905.664,9322.416.098,04DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI-XII-XII-XIV)

 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)

0,00 0,000,000,00RESERVA DO RPPS (XVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X+XV+XVI+XVII) 248.753.158,00 51.074.019,36  113.508.341,02 74.976.146,77

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)  4.516.900,00 -10.199.008,84  5.022.118,62 30.114.623,85

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00 0,00- -

DESCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

6.065.000,00META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA
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PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE

TANIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO

CONTROLADORIA GERAL

DANIEL DE QUADROS NOGUEIRA

FONTE: Sistema SGCONT, Unidade Responsável SECRETARIA DA FAZENDA, Data da Emissão 29/7/2014 e Hora da Emissão 17:15:03
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDAS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO XVI (ADCT, art. 77)

Janeiro à Junho de 2014

RECEITAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

% (b/a) x 100Até o Semestre (b)

156.055.000,00 156.055.000,00 81.298.858,54RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I)

23.000.000,00 23.000.000,00 13.619.272,11   Impostos

2.000,00 2.000,00 0,00   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos

1.820.000,00 1.820.000,00 679.730,37   Dívida Ativa dos Impostos

25.000,00 25.000,00 0,00   Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativ

131.208.000,00 131.208.000,00 66.999.856,06   Receitas de Transferências Constitucionais Legais

35.799.377,04 35.799.377,04 17.380.394,06TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS (II)

0,00 0,00 0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADOS À SAÚDE (III)

88.190.200,00 88.190.200,00 34.498.010,80OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

26.170.519,04 26.170.519,04 13.352.172,83DEDUÇÃO PARA O FUNDEB

TOTAL 253.874.058,00 253.874.058,00 119.825.090,57 47,20

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (c)

DESPESAS LIQUIDADAS

% (d/c) x 100Até o Semestre (d)

56.180.992,00 55.241.718,00 28.275.484,89DESPESAS CORRENTES

32.303.452,08 27.716.522,08 18.867.818,82   Pessoal e Encargos Sociais

0,00 0,00 0,00   Juros e Encargos da Dívida

23.877.539,92 27.525.195,92 9.407.666,07   Outras Despesas Correntes

4.867.135,04 5.502.909,04 2.464.816,98DESPESAS DE CAPITAL

4.867.135,04 5.502.909,04 2.464.816,98   Investimentos

0,00 0,00 0,00   Inversões Financeiras

0,00 0,00 0,00   Amortização da Dívida

TOTAL (IV)  61.048.127,04 60.744.627,04 30.740.301,87 50,61

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

% (e/V e) x 100Até o Semestre (e)

61.048.127,04 60.744.627,04 30.740.301,87DESPESAS COM SAÚDE (V) = (IV)

0,00 0,00 0,00(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

61.048.127,04 60.744.627,04 30.740.301,87(-) DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS DESTINADOS À SAÚDE

23.390.250,00 20.647.220,65 11.179.307,64   Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS

0,00 0,00 0,00   Recursos de Operações de Crédito

37.657.877,04 40.097.406,39 19.560.994,23   Outros Recursos

0,00 0,00 0,00(-) RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECU

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) 39.657.877,04 40.097.406,39 19.560.994,23

Inscritos em Exercícios Anteriores

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS À SAÚDE INSCRITOS EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS
PRÓPRIOS VINCULADOS

Cancelados em 2014

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VII)  0,00  0,00

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE 
CONSTITUCIONAL <%> ((VI - VII f) / I) 13,05

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

% (g/total g)x100Até o Semestre (g)

6.758.500,00 5.934.800,00 3.245.557,23Atenção Básica

39.990.545,04 38.282.275,04 20.179.413,83Assistência Hospitalar e Ambulatorial

1.700.100,00 4.238.800,00 818.516,19Suporte Profilático e Terapêutico

2.268.660,00 2.995.200,00 2.314.167,02Vigilância Sanitária

1.701.446,00 1.502.126,70 675.313,06Vigilância Epidemiológica

0,00 0,00 0,00Alimentação e Nutrição

8.628.876,00 7.791.425,30 3.507.334,54Outras Subfunções

TOTAL  61.048.127,04 60.744.627,04 30.740.301,87

PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE

TANIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO

CONTROLADORIA GERAL

DANIEL DE QUADROS NOGUEIRA
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Prefeitura Municipal de Jequié

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO 2014/BIMESTRE MAIO-JUNHO

LRF, Art 48 - Anexo XVIII

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até BimestreNo Bimestre

 RECEITAS - -
  Previsão Inicial 253.874.058,00 253.874.058,00
  Previsão Atualizada 253.874.058,00 253.874.058,00
  Receitas Realizadas 41.381.304,07 119.825.090,57
  Déficit Orçamentário - -
  Saldo de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) - -
 DESPESAS - -
  Dotação Inicial 253.874.058,00 253.874.058,00
  Crédito Adicional 0,00 0,00
  Dotação Atualizada 253.874.058,00 253.874.058,00
  Despesas Empenhadas 33.377.782,07 175.084.280,56
  Despesas Liquidadas 50.917.368,25 114.805.849,51
  Superávit Orçamentário - 5.019.241,06

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até BimestreNo Bimestre

 Despesas Empenhadas 33.377.782,07 175.084.280,56
 Despesas Liquidadas 50.917.368,25 114.805.849,51

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

 Receita Corrente Líquida 247.049.903,42

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até BimestreNo Bimestre

 Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00
  Receitas Previdênciárias Realizadas(I) 0,00 0,00
  Despesas Previdências Liquidadas(II) 0,00 0,00
  Resultado Previdenciário(III)=(I-II) 0,00 0,00
 Regime Própio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00
  Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 3.189.710,11 15.077.392,32
  Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 3.669.200,17 16.487.932,92
  Resultado Previdenciário(VI)=(IV-V) -479.490,06 -1.410.540,60

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até O Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b-a)
 Resultado Nominal 1.815.000,00 0,00-14.705.588,31
 Resultado Primário 6.065.000,00 0,005.022.118,62

Continua(1/3)

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BE9C50E2911945AB98BE705F08443784

quarta-feira, 30 de julho de 2014  |  Ano I - Edição nº 00105 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 30 de julho de 2014  |  Ano I - Edição nº 00105 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Jequié

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO 2014/BIMESTRE MAIO-JUNHO
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LRF, Art 48 - Anexo XVIII

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Inscrição Pagamento
Até o Bimestre

Saldo a PagarCancelamento
Até o Bimestre

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 4.128.719,36 0,00 4.966.360,40 -837.641,04
  Poder Executivo 4.128.719,36 0,00 4.966.360,40 -837.641,04
  Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
 RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 7.492.451,62 0,00 5.132.991,66 2.359.459,96
  Poder Executivo 7.492.451,62 0,00 5.132.991,66 2.359.459,96
  Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 11.621.170,98 0,00 10.099.352,06 1.521.818,92

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Valor Apurado
Até o Bimestre

Limites Constitucional Anual
%Minimio a Aplicar

 no Exercício
%Aplicado Até o Bimestre

 Minimo Anual de <25%> das Receitas de Impostos na Manutenção 38.344.897,57 31,5125

 Minimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração dos Professores 21.974.710,09 93,8160

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo a RealizarValor Apurado Até o Bimestre

 Receitas de Operação de Crédito 0,00 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

 Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00
  Receitas Previdenciárias(I) 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas Previdenciárias(II) 0,00 0,00 0,00 0,00
  Resultado Previdenciário(III)=(I-II) 0,00 0,00 0,00 0,00
 Regime Própio de Previdência Social dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00
  Repasse de Contribuitção Patronal(III) 0,00 0,00 0,00 0,00
  Receitas Previdenciárias(IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas Previdenciárias(V) 0,00 0,00 0,00 0,00
  Resultado Previdenciário(IV-V) 0,00 0,00 0,00 0,00
  Repasse Recebido para Cobertura de Déficit do RPPS(VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a RealizarValor Apurado Até o Bimestre

 Receitas de Capital Resultantes de Alienação de Ativos 0,00 0,00
 Aplicação dos Recursos Alienação de Ativos 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado
Até o Bimestre

Limites Constitucional Anual
%Minimio a Aplicar

 no Exercício
%Aplicado Até o Bimestre

 Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 10.587.223,38 13,0515

Continua(2/3)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

FONTE:

TANIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO

PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE CONTROLADORIA GERAL

DANIEL DE QUADROS NOGUEIRA
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
CNPJ 13.894.878/0001-60 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2014  
PROCESSO Nº: 448/2014 
 
Fundamento Legal: LEI FEDERAL 10.520/02, SUBSIDIARIAMENTE A LEI 8.666/93, LEI COMPLEMENTAR 

123/06, LEI MUNICIPAL 1.664/05 E DECRETO MUNICIPAL 13.118/13.   
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL 
72/2014. 
 
  

Lote 06 
Menor Preço Global por Lote 
 
CONTRATADO: AM TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 05.350.300/0001 - 14  
PRAZO: 06 (seis) meses 
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais) 
SOB Nº DE CONTRATO: 399/2014 
SECRETARIA MUNICIPAL DA: EDUCAÇÃO. 
 
 
 
 

Jequié-BA, 28 de Julho de 2014. 

 
 
 
 
 

 
 

Esmeraldo P. dos Santos Júnior 
Diretor do Deptº de Compras e Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
CNPJ 13.894.878/0001-60 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2014  
PROCESSO Nº: 447/2014 
 
Fundamento Legal: LEI FEDERAL 10.520/02, SUBSIDIARIAMENTE A LEI 8.666/93, LEI COMPLEMENTAR 

123/06, LEI MUNICIPAL 1.664/05 E DECRETO MUNICIPAL 13.118/13.   
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL 
72/2014. 
 
  

Lote 05 
Menor Preço Global por Lote 
 
CONTRATADO: DISTAK COMPUTADORES LTDA 
CNPJ: 05.410.128/0001 - 47  
PRAZO: 06 (seis) meses 
VALOR TOTAL: R$ 63.646,00 (sessenta e três mil e seiscentos e quarenta e seis reais) 
SOB Nº DE CONTRATO: 398/2014 
SECRETARIA MUNICIPAL DA: EDUCAÇÃO. 
 
 
 
 

Jequié-BA, 28 de Julho de 2014. 

 
 
 
 
 

 
 

Esmeraldo P. dos Santos Júnior 
Diretor do Deptº de Compras e Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
CNPJ 13.894.878/0001-60 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2014  
PROCESSO Nº: 444, 446/2014 
 
 
Fundamento Legal: LEI FEDERAL 10.520/02, SUBSIDIARIAMENTE A LEI 8.666/93, LEI COMPLEMENTAR 

123/06, LEI MUNICIPAL 1.664/05 E DECRETO MUNICIPAL 13.118/13.  
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL 
72/2014. 
  
 
Lote 02, 04 
Menor Preço Global por Lote 
 
CONTRATADO: J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR - ME 
CNPJ: 13.132.826/0001 - 56 
PRAZO: 06 (seis) meses 
VALOR TOTAL: R$ 35.610,00 (trinta e cinco mil e seiscentos e dez reais) 
SOB Nº DE CONTRATO: 397/2014 
SECRETARIA MUNICIPAL DE: RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNIÇÃO SOCIAL, 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 
 
 
 
 

Jequié-BA, 28 de Julho de 2014. 

 
 
 
 

 
 
 
 

Esmeraldo P. dos Santos Júnior 
Diretor do Deptº de Compras e Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
CNPJ 13.894.878/0001-60 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2014  
PROCESSO Nº: 443, 445/2014 
 
Fundamento Legal: LEI FEDERAL 10.520/02, SUBSIDIARIAMENTE A LEI 8.666/93, LEI COMPLEMENTAR 

123/06, LEI MUNICIPAL 1.664/05 E DECRETO MUNICIPAL 13.118/13.   
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL 
72/2014. 
 
   

Lote 01, 03 
Menor Preço Global por Lote 
 
CONTRATADO: WFL PAPELARIA LTDA - ME 
CNPJ: 03.751.745/0001 - 45  
PRAZO: 06 (seis) meses 
VALOR TOTAL: R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais) 
SOB Nº DE CONTRATO: 396/2014 
SECRETARIA MUNICIPAL DE: EDUCAÇÃO, DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 
 
 
 
 

Jequié-BA, 28 de Julho de 2014. 

 
 
 
 
 

 
 

Esmeraldo P. dos Santos Júnior 
Diretor do Deptº de Compras e Licitação 
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LISTA DE CLASSIFICAÇÃO 
PROGRAMA FEDERAL BRASIL ALFABETIZADO 

 
Função: Professores Alfabetizadores da SEDE 

 
Nº NOME CLASSIFICAÇÃO 

01 Maria Conceição Almeida Cardoso APROVADA 

02 Ivonete Araújo de Jesus APROVADA 

03 Doracy Lopes Calvacante Cunha APROVADA 

04 Bertolina Moreira da Silva Santos APROVADA 

05 Robson Santos Teixeira APROVADO 

06 Jaildes Pereira Rosa APROVADA 

07 Joelma Sales dos Santos APROVADA 

08 Marinalva Batista Silva Castro APROVADA 

09 Geilce  Guimarães Menezes Ferreira APROVADA 

10 Maria Rita Silva Santos APROVADA 

11 Gerenilda Vieira dos Santos APROVADA 

12  Miriam Câmara Dias APROVADA 

13 Sandra Almeida Coelho APROVADA 

14 Lícia Andrade Nery APROVADA 

15 Andréia Silva de Araújo APROVADA 

16 Marcio Jorge  Silva Souza APROVADO 

17 Suilan Guimarães Souza APROVADA 

18 Patrícia Coelho de Jesus APROVADA 

19 Edvaldo Costa Santos APROVADO 

20 Jucilene Pereira Ribeiro APROVADA 

21 Dilza Santos Braga APROVADA 

22 Maria de Lourdes  Santos Morais APROVADA 

23 Claudia Pereira da Silva APROVADA 

24 Ana Paula Alves da Silva APROVADA 
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25 Ana Paula Menezes Carvalho APROVADA 

26 Creusa Pereira Souza Silva APROVADA 

27 Lorena Angélica Santos Nascimento APROVADA 

28 Alzeni Silva Santos APROVADA 

29 Manuela de Jesus Novaes APROVADA 

30 Delcylane Rocha  da Silva APROVADA 

31 Wilson  Rocha dos Anjos APROVADO 

32 Marcia Lemos Santos APROVADA 

33 Marinalva da Silva  Feitosa APROVADA 

34 Luciene da Silva Bonfim CLASSIFICADA 

35 Joelia Alves Macedo CLASSIFICADA 

36 Netania Ferreira  Moura CLASSIFICADA 

37 Maria do Carmo Santos silva CLASSIFICADA 

38 Marcela dos  Santos Barbosa  CLASSIFICADA 

39 Marilene dos Santos Araújo CLASSIFICADA 

40 Walquíria Souza Araújo CLASSIFICADA 

41 Andreia Andrade Silva CLASSIFICADA 

42 Fabine Souza de Almeida CLASSIFICADA 

43 Viviane Rocha Nunes CLASSIFICADA 

44 Suely Lemos dos santos CLASSIFICADA 
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LISTA DE CLASSIFICAÇÃO 
PROGRAMA FEDERAL BRASIL ALFABETIZADO 

 
 

Função:  Tradutores-Intérpretes de Libras 
 
 

Nº NOME CLASSIFICAÇÃO 
01 Flávia Catarine Santos  da silva APROVADA 
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                                         LISTA DE CLASSIFICAÇÃO 

PROGRAMA FEDERAL BRASIL ALFABETIZADO 
Função: Professores Alfabetizadores do Campo 
Nº NOME CLASSIFICAÇÃO 

01 Maria Aparecida da Silva Santos APROVADA 

02 Adriele Jesus de Souza Oliveira APROVADA 

03 Leila Costa da Silva APROVADA 

04 Sidna  Cruz  Trindade APROVADA 

05 Andrezia Mercês dos Anjos APROVADA 

06 Zélia Limeira  Santiago APROVADA 

07 Zorildes Almeida da Silva  APROVADA 

08 Caroline Almeida Silva APROVADA 

09 Antonice  Nery Silva APROVADA 

10 Daniela Marques dos santos  APROVADA 

11 Nelma Oliveira Brito APROVADA 

12 Marisete dos Santos Silva APROVADA 

13 Cristiane Dias Salomão APROVADA 

14 Sabrina  Eurânia Silva Santos APROVADA 

15 Gilda Evangelista dos Santos APROVADA 

16 Vanusa Araújo dos Santos APROVADA 

17 Cristiane  Maia Santos APROVADA 

18 Sandra Braga dos Santos APROVADA 

19 Camila Taila  da Silva Santos APROVADA 

20 Juciara Menezes Santos APROVADA 

21 Gedalva dos Santos da Hora APROVADA 

22 Franciele  Silva Pereira APROVADA 

23 Jamile Souza Silva APROVADA 

24 Antônio dos Santos  Neto APROVADO 

25 Sônia Santos APROVADA 

26 Elisaman Santos Campos APROVADA 

27 Roseane Santos Reis APROVADA 
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28 Crislane Menezes Nascimento APROVADA 

29 Valdineide Santos Cardoso APROVADA 

30 Vilma Bonfim Chaves APROVADA 

31 Anaildes  Santos Souza APROVADA 

32 Manuela Marques dos Santos APROVADA 

33 Naila Horrana Ávila Silva  APROVADA 

34 Robson Damacena da Hora APROVADO 

35 Daiana de Souza Vieira APROVADA 

36 Greciane Nascimento Araújo APROVADA 

37 Aritana Bertoldo  Miranda  APROVADA 

38 Iraildes de Jesus Barros APROVADA 

39 Mercia Santana Silva APROVADA 

40 Leide das  Mecês Silva APROVADA 

41 Palmira Fernandes Sales APROVADA 

42 Tais dos Santos Souza APROVADA 

43 Rosemeire Cruz Souza APROVADA 

44 Rozeneide  Pereira  Santos CLASSIFICADA 

45 Ritaline  Freire das Mercês CLASSIFICADA 

46 Naiade de Sena Novaes CLASSIFICADA 

47 Marilene da Silva Gomes CLASSIFICADA 

48 Simone Neves Santos CLASSIFICADA 

49 Clebson Nunes dos Santos CLASSIFICADO 

50 Geisa Pinheiro dos Santos  CLASSIFICADA 

51 Daiane  Souto dos Santos  CLASSIFICADA 

52 Arlinda dos  Santos Silva CLASSIFICADA 

53 Luiz Paulo de Jesus Freitas CLASSIFICADO 

54 Flávia de Araújo Menezes CLASSIFICADA 

55 Laize Mercês dos Anjos CLASSIFICADA 

56 Darleide Batista Souza CLASSIFICADA 
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LISTA DE CLASSIFICAÇÃO 
PROGRAMA FEDERAL BRASIL ALFABETIZADO 

 
 

Função:Alfabetizador Coordenador do CAMPO 
 
Nº NOME CLASSIFICAÇÃO 
01 Edinuzia Teixeira Silva APROVADA 

02 Ivanilda Pereira Santos APROVADA 

03 Clarisse Santos Mota  APROVADA 

04 Renalva Silva Santos APROVADA 

05 Jeíres Freire Ribeiro Nogueira APROVADA 

06 Mirane Cristina APROVADA 

07 Elizete Simone de Souza CLASSIFICADA 

08 Joelia Damascena da Hora CLASSIFICADA 

09 Paulo Sergio  Almeida Silva CLASSIFICADO 
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                                          LISTA DE CLASSIFICAÇÃO 

PROGRAMA FEDERAL BRASIL ALFABETIZADO 
Função: Alfabetizador Coordenador da SEDE 

Nº NOME CLASSIFICAÇÃO 

01 Daiane  Santos Fróes Oliveira APROVADA 

02 Luciene Oliveira dos Santos APROVADA 

03 Edieme Pereira Matos Rangel APROVADA 

04 Fernanda Pereira Mota APROVADA 

05 Aline Nery  Santana APROVADA 

06 Maria da Conceição Santos Honorato CLASSIFICADA 

07 Mario Sousa Nascimento                                                                                                                                                                                                                                                                              CLASSIFICADA 

08 Dilza Nunes dos Santos CLASSIFICADA 

09 Paloma Brito Vieira CLASSIFICADA 

10 Edinê Teixeira Higino CLASSIFICADA 

11 Nélia Rosa Borges Souza CLASSIFICADA 

12 Renny  Alves Mello CLASSIFICADA 

13 Nelba  Ney Santos Franco   CLASSIFICADA 

14 Luciana Soares dos Santos CLASSIFICADA 

15 Elenito Libânio Novais CLASSIFICADA 

16 Neuma Matos dos Santos CLASSIFICADA 

17 Izabel Pereira Santos CLASSIFICADA 

18 Edilene de Jesus Teixeira CLASSIFICADA 

19 Ângela Maria Alves de Oliveira CLASSIFICADA 

20 Talita Pires Calasans  CLASSIFICADA 

21 Flávia  Kamila  Santos Guedes CLASSIFICADA 

22 Leda Suely Moura  Oliveira Rocha CLASSIFICADA 

23 Valdinélia Farias de Jesus CLASSIFICADA 

24 Naiana  Santos Costa CLASSIFICADA 

25 Elisângela  Ramos  da Silva CLASSIFICADA 
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26 Jovelina Santana Santos CLASSIFICADA 

27 Michelle dos Santos Souza CLASSIFICADA 

28 Daiane Nascimento de Almeida  CLASSIFICADA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO - PREGÃO  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

CNPJ 13894878/0001-60 

 

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2014 

 

 PPN. 68/2014- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA 

COMUTADA (STFC) LOCAL E LONGA DISTANCIA NACIONAL, SERVIÇO MOVEL PESSOAL (SMP) COM SERVIÇOS DE 

DADOS MOVEL, SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA (SCM) POR ACESSO DEDICADO A INTERNET,    -  

VENCEDOR : EMPRESA CONSORCIO PMJ STFC LDN SMP SCM(  OI S/A  OI MOVEL S/A   E TELEMAR NORTE LESTE S/A 

(  VALOR GLOBAL DE R$ 1.720.699,96 (HUM  SETECENTOS E VINTE MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 

NOVENTA E SEIS CENTAVOS) - CRITÉRIO  DE JULGAMENTO- MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE- JEAN KARINE DOS 

SANTOS (PREGOEIRA). 

 

 
RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2014 

 

PPN. 77/2014- OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLDA EM 

CIRCUNFERÊNCIA DE TUBO  DE 3 POLEGADAS E INSTALAÇÃO DE TELA DE ALAMBRADO  -  VENCEDORES –LOTE Nº 

01 – FRACASSADO- LOTE Nº 02 –EMPRESA HERCULES SANTOS ROCHA-ME (VALOR GLOBAL DE R$ 20.000,00 (VINTE 

MIL REAIS)- LOTE Nº 03 –EMPRESA COMERCIAL LEITE DE CALÇADOS LTDA VALOR GLOBAL DE R$ 17.000,00 

(DEZESSETE MIL REAIS)- LOTE Nº 04 – FRACASSADO  - CRITÉRIO  DE JULGAMENTO- MENOR PREÇO GLOBAL POR 

LOTE- JEAN KARINE DOS SANTOS (PREGOEIRA).  

  

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2014 

 

PPN. 80/2014- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE VEICULOS E REPOSIÇÃO DE PEÇAS,  

DOS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL  -  VENCEDORES - LOTE Nº 01 – AC EMPRESA MC TERRAPLANAGEM E 

CONSTRUTORA VALOR GLOBAL DE R$ 328.781,00 (TREZENTOS E VINTE E OITO MIL, SETECENTOS E OITENTA E UM 

REAIS).- LOTE Nº 02 –EMPRESA OFICINA MECANICA RL LTDA  VALOR GLOBAL DE R$ 10.388,00 (DEZ MIL, TREZENTOS 

E OITENTA E OITO REAIS). LOTE Nº 03 –  EMPRESA MC TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA  VALOR GLOBAL DE R$ 

94.080,00 (NOVENTA E QUATRO MIL, OITENTA REAIS ).- LOTE Nº 04 –EMPRESA OFICINA MECANICA RL LTDA-  VALOR 

GLOBAL DE R$ 89.425,00 (OITENTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS).- LOTE Nº 05 – EMPRESA 

OFICINA MECANICA RL LTDA  VALOR GLOBAL DE R$ 50.470,00 (CINQUENTA MIL, QUATROCENTOS E SETENTA REAIS)-

LOTE Nº 06 –EMPRESA MC TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA VALOR GLOBAL DE R$ 128.250,00 (CENTO E VINTE E 

OITO MIL,DUZENTOS E CINQÜENTA REAIS)- LOTE Nº 07 –EMPRESA OFICINA MECANICA RL,VALOR GLOBAL DE R$ 

18.130,00 (DEZOITO MIL, CENTO E TRINTA REAIS)- LOTE Nº 08 –   EMPRESA OFICINA MECANICA RL LTDA  VALOR 

GLOBAL DE R$ 254.555,00 (DUZENTOS E CINQÜENTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS E CINQÜENTA E CINCO REAIS)- 

LOTE Nº 09 –EMPRESA OFICINA MECANICA RL LTDA - VALOR GLOBAL DE R$ 137.200,00 (CENTO E TRINTA SETE MIL, 

DUZENTOS REAIS)- LOTE Nº 10 –EMPRESA MC TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA COM VALOR GLOBAL DE R$ 

156.800,00 (CENTO E CINQÜENTA E SEIS MIL, OITOCENTOS REAIS).- CRITÉRIO  DE JULGAMENTO- MENOR PREÇO 

GLOBAL POR LOTE- JEAN KARINE DOS SANTOS (PREGOEIRA). 
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RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2014 

 

 PPN. 81/2014- OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS -  

VENCEDORES –LOTE Nº 01 –   EMPRESA CONSTRUÇAO E TERRAPLANAGEM SOL LTDA-ME   VALOR GLOBAL DE R$ 

407.000,00 (QUATROCENTOS E SETE MIL REAIS) - LOTE Nº 02 –   EMPRESA W.M TRANSPORTE E LOCAÇAO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA  VALOR GLOBAL DE R$ 547.000,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E SETE MIL REAIS)- LOTE Nº 03 – 

EMPRESA MC TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA LTDA VALOR GLOBAL DE R$ 360.000,00 (TREZENTOS E SESSENTA MIL 

REAIS) - LOTE Nº 04 –   EMPRESA THAYS MARCHI VALOR GLOBAL DE R$ 324.000,00 (TREZENTOS E VINTE E QUATRO MIL 

REAIS)- LOTE Nº 05 –   EMPRESA MC TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA LTDA   VALOR GLOBAL DE R$ 490.000,00 

(QUATROCENTOS E NOVENTA MIL REAIS)- CRITÉRIO  DE JULGAMENTO- MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE- JEAN KARINE 

DOS SANTOS (PREGOEIRA). 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO N.71/2014 - OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO 
PARATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO POR CONVENIÊNCIA ADMINISTRATIVA. JEAN 
KARINE DOS SANTOS (PREGOEIRA) 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

 

____________________________________________________________________________________ 

PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, S/N, JEQUIEZINHO – JEQUIÉ-BA. CEP: 45.206-903 

Email - administração@jequie.ba.gov.br    -   73-3526-8024 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 

Considerando a desistência do Sr. Jorge Luiz Novaes Santos, convocado 
através do Edital de Convocação de 24 de julho de 2014, para o cargo de 
Monitor Nível Superior; a Prefeita do Município de Jequié-BA, no uso de suas 
atribuições legais, convoca o candidato abaixo relacionado, aprovado no 
Processo Seletivo para preenchimento de quadro temporário de 
estagiários/monitores para atuação no Programa Segundo Tempo – Convenio-
ME 757619/2011 – da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, conforme Edital 
nº 03/2014, realizado na data de 16 de abril de 2014 e homologado em 24 de 
abril de 2014, conforme Portaria Municipal de nº 116, para comparecer no dia 
01 de agosto de 2014 no horário de 08h00min as 12h00min e 14h00min as 
18h00min, na sede da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, situado a Rua 
Brigadeiro Sá Bitencourt, s/n – Jequiezinho (anexo do Ginásio de Esporte 
Aníbal Brito), munido dos documentos abaixo relacionados. 
 
Se o candidato (a) convocado não se apresentar no prazo estabelecido por 
esta Convocação, será considerado (a) DESISTENTE do direito de ser 
contratado para o cargo ao qual foi aprovado na Seleção Pública nº 03/2014. 
 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS (xerox legível). 
 
- Documento de identidade de reconhecimento nacional e CPF; 
- 1(uma) foto 3x4; 
- PIS / PASEP; 
- Titulo de eleitor, com comprovação da ultima eleição; 
- Certificado reservista, (para os candidatos do sexo masculino). 
 

CARGO – MONITOR DE NÍVEL SUPERIOR (EDUCAÇÃO FÍSICA) 

NOME DO CANDIDATO CARGO  PONTUAÇÃO 

ALCANÇADA 

CLASSIFICAÇÃO 

FINAL 

ELAINE OLIVEIRA SANTOS 

SILVA 

Monitor Nível Superior 
7,28 pontos 15º LUGAR 

 
 

 
Jequié-Bahia, 30 de julho de 2014. 

 
 
 

Tânia Diniz Correia Leite de Britto 
= Prefeita Municipal = 
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Contrato

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
CNPJ 13.894.878/0001-60 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2014  
PROCESSO Nº: 221, 225/2014 
 
Fundamento Legal: LEI FEDERAL 10.520/02, SUBSIDIARIAMENTE A LEI 8.666/93, LEI COMPLEMENTAR 

123/06, LEI MUNICIPAL 1.664/05 E DECRETO MUNICIPAL 13.118/13.   
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO. 
 
  

Lote 02, 06 
Menor Preço Global por Lote 
 
CONTRATADO: DISTAK COMPUTADORES LTDA 
CNPJ: 05.410.128/0001 - 47  
PRAZO: 06 (seis) meses 
VALOR TOTAL: R$ 43.480,00 (quarenta e três mil e quatrocentos e oitenta reais) 
SOB Nº DE CONTRATO: 402/2014 
SECRETARIA MUNICIPAL DE: CULTURA E TURISMO, DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, 
INFRAESTRUTURA. 
 
 
 
 

Jequié-BA, 17 de Julho de 2014. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
CNPJ 13.894.878/0001-60 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2014  
PROCESSO Nº: 190, 222, 262, 319, 320/2014 
 
 
Fundamento Legal: LEI FEDERAL 10.520/02, SUBSIDIARIAMENTE A LEI 8.666/93, LEI COMPLEMENTAR 

123/06, LEI MUNICIPAL 1.664/05 E DECRETO MUNICIPAL 13.118/13.  
 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO.  

 
Lote 01, 03, 09, 10, 11 
Menor Preço Global por Lote 
 
CONTRATADO: J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR - ME 
CNPJ: 13.132.826/0001 - 56 
PRAZO: 06 (seis) meses 
VALOR TOTAL: R$ 25.409,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos e nove reais) 
SOB Nº DE CONTRATO: 401/2014 
SECRETARIA MUNICIPAL DE: ADMINISTRACÃO, CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 
CULTURA E TURISMO, ESPORTE E LAZER. 
 
 
 
 

Jequié-BA, 17 de Julho de 2014. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
CNPJ 13.894.878/0001-60 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2014  
PROCESSO Nº: 223, 224/2014 
 
Fundamento Legal: LEI FEDERAL 10.520/02, SUBSIDIARIAMENTE A LEI 8.666/93, LEI COMPLEMENTAR 

123/06, LEI MUNICIPAL 1.664/05 E DECRETO MUNICIPAL 13.118/13.   
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO. 
   

Lote 04, 05 
Menor Preço Global por Lote 
 
CONTRATADO: M E C COSTA - ME 
CNPJ: 42.165.464/0001 - 06  
PRAZO: 06 (seis) meses 
VALOR TOTAL: R$ 141.700,00 (cento e quarenta e um mil e setecentos reais) 
SOB Nº DE CONTRATO: 403/2014 
SECRETARIA MUNICIPAL DA: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, EDUCAÇÃO, 
CULTURA E TURISMO. 
 
 
 
 

Jequié-BA, 17 de Julho de 2014. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
CNPJ 13.894.878/0001-60 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2014  
PROCESSO Nº: 226, 227/2014 
 
Fundamento Legal: LEI FEDERAL 10.520/02, SUBSIDIARIAMENTE A LEI 8.666/93, LEI COMPLEMENTAR 

123/06, LEI MUNICIPAL 1.664/05 E DECRETO MUNICIPAL 13.118/13.   
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO. 
   

Lote 07, 08 
Menor Preço Global por Lote 
 
CONTRATADO: V.M. COMÉRCIO LTDA - EPP 
CNPJ: 03.019.930/0001 - 85  
PRAZO: 06 (seis) meses 
VALOR TOTAL: R$ 13.397,08 (treze mil trezentos e noventa e sete reais e oito centavos) 
SOB Nº DE CONTRATO: 404/2014 
SECRETARIA MUNICIPAL DE: GOVERNO, ESPORTE E LAZER. 
 
 
 
 

Jequié-BA, 17 de Julho de 2014. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Lei

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45206-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 

 
 
LEI    Nº 1.933       -       EM 05 DE JUNHO DE  2014. 
 
 
 

DENOMINA RUAS E TRAVESSAS DO 

LOTEAMENTO SANTA LUZ NO 

BAIRRO DO CANSANÇÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ- ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Jequié aprovou, 

e eu sanciono a seguinte Lei. 

 

Art.1º - Ficam denominadas as seguintes Ruas e Travessas no Loteamento 

Santa Luz, Bairro do Cansanção: 

 

 Rua “A” passará a denominar –se Rua Major Ralph Fernandes Oliveira, 

 Rua “B” passará a denominar-se Rua Leonel Ribeiro Oliveira, 

 Rua “C” passará a denominar-se Rua Olga Ribeiro oliveira 

 Travessa  “C” passará a denominar-se Travessa Olga Ribeiro Oliveira 

 Rua “D” passará a denominar-se Rua José Fernandes Oliveira 

 Travessa  “B” passará a denominar-se Travessa José Fernandes 

Oliveira 

 Rua “E” passará a denominar-se  Rua Ernani Ribeiro Oliveira, 

 Travessa “D” passará a denominar-se Travessa Ernani Ribeiro Oliveira, 

 Rua “F” passará a denominar-se Rua Maria Angélica Oliveira Luna, 

 Rua “G” passará a denominar-se Rua Morena Bahiense, 

 Rua “I” passará a denominar-se Rua Amélia Ribeiro Oliveira, 

 Travessa “F” passará a denominar-se 2ª Travessa Amélia Ribeiro 

Oliveira, 

 Travessa “E” passará a denominar-se 1ª Travessa Amélia Ribeiro, 

 Rua “J” passará a denominar-se Av. Antonio Ralph Ribeiro Oliveira; 

 Rua “K” passará a denominar-se Rua Vereador Valdeci de Jesus Silva; 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45206-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 

 
 Travessa sem denominação entre as quadras 21 e 24 passará a 

denominar-se Travessa Vereador Valdeci de Jesus Silva; 

 Rua “L” passará a denominar-se Rua Saturnino Nunes Bahiense; 

 Rua “M” passará a denominar-se Rua Beatriz Fernandes Bahiense; 

 Travessa “H” passará a denominar-se Travessa Beatriz Fernandes 

Bahiense; 

 Rua “H” situada na divisa Leste deste Loteamento passará a fazer parte 

da Rua Eva Brito, já denominada pela Prefeitura, com a qual confronta 

lateralmente em toda  sua extensão. 

 Área verde situada entre a Rua “O” e Travessa “G” passará a 

denominar-se Praça Santa Luz. 

 

Art. 2º – O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as 

providências cabíveis, para que sejam colocadas as placas indicativas dos 

nomes dos logradouros; da numeração das casas e edifícios; bem como para 

que sejam feitas as comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, às 

concessionárias COELBA, EMBASA, às dos serviços telefônicos; e aos 

residentes nas rua ora denominadas,  através da Associação dos Moradores 

do bairro. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua edição, revogadas ás 

disposições em contrario. 
 
 

Registre-se        e              Publique-se. 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JUNHO DE 2014. 
 
 
          
 TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
                    = PREFEITA = 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 1.933 ÀS FLS. DO LIVRO LEI

 
EM 05 DE JUNHO DE 2014. 

 

______________________________________

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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 LEI   Nº 1.940                  -                EM 16 DE JULHO DE  2014. 
 
 

“CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 

MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DAS ESCOLINHAS 

DE FUTEBOL DE JEQUIÉ – ADEF”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º - Fica considerada de Utilidade Pública a Associação das Escolinhas 

de Futebol de Jequié – ADEF, situada na Rua Carlos Aguiar Ribeiro, nº 53, no 

bairro São Judas Tadeu, município de Jequié-BA. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às 

disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE JULHO DE 2014. 

 
         
 TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
                       = PREFEITA = 
 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 1.940 ÀS FLS. DO LIVRO LEI
 

  EM 16 DE JULHO DE 2014. 

     _____________________________________

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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Prefeitura Municipal de Jequié
Tomada de Preço

 

 

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

CNPJ. 13.894.878/0001-60 

REVOGAÇÃO 

A Comissão de Licitação comunica aos interessados a REVOGAÇÃO da Tomada de Preço nº 17/2014 que 

tem por objeto contratação de empresa especializada para seguro total para os veículos da frota 

oficial do município de Jequié, conforme especificações constantes do edital e seus anexos, 
por razões de interesse público fundamentada no art. 49 da lei 8.666/93, conforme decisão integrante do 
processo, que se encontra à disposição dos interessados na sede da Prefeitura, sito na Praça Duque de 
Caxias s/n, Jequié – BA. Jequié 30/07/2014. COPEL. 

 

Hilaise Santos do Carmo 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Decreto nº 12.829 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 243       -   EM 23  DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
4737/11,  de 11  de novembro de 2011, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, JUANILZA APARECIDA RODRIGUES SANTANA, lotada na 
Secretária Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe 
“E”, Matrícula nº 1496, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º 
(segundo)  quinquênio, a partir de 03  de novembro  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 243 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 23 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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P O R T A R I A    N.º 244       -   EM 23  DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2955/13,  de 30  de outubro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA DOS ANJOS, lotada na 
Secretária Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe 
“C”, Matrícula nº 1142, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º 
(terceiro)  quinquênio, com efeito retroativo a 08  de julho  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 244 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 23 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 245       -   EM 23  DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1303/14,  de 02  de junho de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, ANA JULIA SOUZA FREIRE, lotada na Secretária Municipal de 
Educação, na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível I, Classe “G”, 
Matrícula nº 3098, 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º e 2º 
(primeiro e segundo)  quinquênio, com efeito retroativo a 14  de julho  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 245 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 23 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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P O R T A R I A    N.º 246       -   EM 23  DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0277/14,  de 11  de fevereiro de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, ANA CLAUDIA RIBEIRO ALMEIDA, lotada na Secretária Municipal 
de Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I, Classe “B”, 
Matrícula nº 6207, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º  
(primeiro)  quinquênio, a partir de 01  de dezembro  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 246   ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 23 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
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P O R T A R I A    N.º 247       -   EM 23  DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2975/13,  de 31  de outubro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, MARIA DE FÁTIMA SANTOS, lotada na Secretária Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “F”, Matrícula nº 3495, 
06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º e 2º  (primeiro e 
segundo)  quinquênio, com data retroativa a 30  de junho 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 247  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 23 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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Prefeitura Municipal de Jequié
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 248       -   EM 23  DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
4732/11,  de 11  de novembro de 2011, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, ELAINE DA SILVA BORGES, lotada na Secretária Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “C”, Matrícula nº 2194, 
03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º (primeiro)  quinquênio, 
com data retroativa a 08  de setembro 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE JULHO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 248 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 23 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 249       -   EM 23  DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2976/13,  de 22  de abril de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, JOELMA RIBEIRO DE MENEZES, lotada na Secretária Municipal 
de Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “C”, Matrícula nº 
3078, 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º e 2º (primeiro e 
segundo)  quinquênio, com data retroativa a 14  de julho 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 249 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 23 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 250       -   EM 23  DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3868/11,  de 06  de outubro de 2011, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, MARIA ELZA LIMA ROCHA, lotada na Secretária Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível III, Classe “F”, Matrícula nº 1320, 06 
(seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º e 4º (terceiro e quarto)  
quinquênio, com data retroativa a 14  de julho 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 250 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 23 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 251       -   EM 23  DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2848/13,  de 29  de outubro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, ADRIANA MEIRELES OLIVEIRA, lotada na Secretária Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “E”, Matrícula nº 1044, 
06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º e 4º  (terceiro e quarto)  
quinquênio, com data retroativa a 14  de julho 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 251 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 23 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5



quarta-feira, 30 de julho de 2014  |  Ano I - Edição nº 00105 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 052
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 252       -   EM 23  DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2929/13,  de 30  de outubro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, NEYLA KARINE BISPO BASTOS, lotada na Secretária Municipal 
de Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “C”, Matrícula nº 
2006, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo)  
quinquênio, com data retroativa a 15  de julho 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 252 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 23 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 253       -   EM 23  DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
4740/11,  de 11  de novembro de 2011, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta Prefeitura 
,ANA PAULA SOUZA SANTOS, lotada na Secretária Municipal de Educação, 
na Função de Professora, Nível IV, Classe “C”, Matrícula nº 2106, 03 (três) 
meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º (primeiro)  quinquênio, com data 
retroativa a 15  de julho 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 253 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 23 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
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__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 254       -   EM 23  DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1324/14,  de 03  de junho de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, MURILO CESAR DE SOUZA VEIGA, lotado                 
na Secretária Municipal de Saúde, na Função de Oficial Administrativo, Nível V, 
Classe “F”, Matrícula nº 3536, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente 
ao 1º (primeiro)  quinquênio, com data retroativa a 14  de julho 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 254 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 23 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 255       -   EM 23  DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1381/14,  de 16  de  junho de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, ANA LUIZA ARRAIS , lotada na Secretária Municipal de Educação, 
na Função de Agente Administrativo, Nível IV, Classe “i”, Matrícula nº 1010, 03 
(três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º (terceiro)  quinquênio, com 
data retroativa a 15  de julho 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 255 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 23 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 257       -   EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3421/13,  de 13  de dezembro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, IVONE BASTOS DOS SANTOS, lotada na Secretária Municipal de 
Educação, na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível I, Padrão “i”, 
Matrícula nº 694, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4ª 
(quarto)  quinquênio,  a partir de 04  de agosto  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 257 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 258       -   EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2935/13,  de 30  de outubro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, TÂNIA MIRIAM PEIXOTO SANTOS, lotada na Secretária Municipal 
de Educação, na Função de Telefonista, Nível III, Padrão “i”, Matrícula nº 4207, 
03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo)  quinquênio, 
com efeito retroativo  a 15  de julho  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 258 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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P O R T A R I A    N.º 259      -   EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1311/14,  de 02  de junho de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, EVANILDA SANTOS SOUZA, lotada na Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social, na Função de Agente Social, Nível II, Padrão “i”, 
Matrícula nº 349, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º 
(quarto)  quinquênio, com efeito retroativo  a 07  de julho  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 259 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 260      -   EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2911/13,  de 30  de outubro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, IDALIA MARIA DO EIRADO SOUZA HANDAN NERI, lotada na 
Secretária Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe 
“E”, Matrícula nº 1292, 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referentes aos 
3º e 4º (terceiro e quarto)  quinquênios, com efeito retroativo  a 01  de abril  de 
2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 260 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 261      -   EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2963/13,  de 06  de novembro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, JUCELINA SANTANA, lotada na Secretária Municipal de 
Educação, na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível I,  Padrão “i”, 
Matrícula nº 761, 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referentes aos 3º e 4º 
(terceiro e quarto)  quinquênios, com efeito retroativo  a 01  de julho  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 261 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 262      -   EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
183/14,  de 29  de janeiro de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, MARIA GUEDES DE OLIVEIRA, lotada na Secretária Municipal de 
Educação, na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível I,  Padrão “i”, 
Matrícula nº 8298, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º 
(quarto)  quinquênio, com efeito retroativo  a 03  de fevereiro  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 262 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 263      -   EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2960/13,  de 30  de outubro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, CARMEM BARBOSA FERREIRA, lotada na Secretária Municipal 
de Educação, na Função de Gari, Nível I,  Padrão “i”, Matrícula nº 809, 03 (três) 
meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º (quinto)  quinquênio, com efeito 
retroativo  a 10  de março  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 263 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 264      -   EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
4831/11,  de 11  de novembro de 2011, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, MÀRCIA RUBIA BAHIANO LAGO, lotada na Secretária Municipal 
de Educação, na Função de Professora, Nível III,  Classe  “E”, Matrícula nº 
1312, 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referentes aos 1º e 2º (primeiro e 
segundo)  quinquênios, com efeito retroativo  a 01  de julho de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 264 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 265      -   EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2942/13,  de 30 de outubro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, FLORISBEL FERREIRA DA SILVA, lotada na Secretária Municipal 
de Educação, na Função de Professora, Nível II,  Classe  “F”, Matrícula nº 
1393, 03 (Três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º (terceiro)  
quinquênio, com efeito retroativo  a 01  de julho de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 265 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 266      -   EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2978/13,  de 31 de outubro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, LUZINETE CLEMENTINO DOS SANTOS, lotada na Secretária 
Municipal de Educação, na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível I,  
Padrão  “i”, Matrícula nº 026, 03 (Três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente 
ao 5º (quinto)  quinquênio, com efeito retroativo  a 19  de maio de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 266 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 267      -   EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3269/12,  de 23 de outubro de 2012, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, IZAULINA MEIRA ALMEIDA, lotada na Secretária Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV,  Classe  “D”, Matrícula nº 085, 
03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo)  quinquênio, 
com efeito retroativo  a 14  de julho de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 267 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 268      -   EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
845/12,  de 17 de fevereiro de 2012, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, REGINA NOVAES ALVES, lotada na Secretária Municipal de 
Saúde, na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível I,  Padrão  “i”, Matrícula 
nº 313, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º (terceiro)  
quinquênio, a partir de 01 de outubro de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 268 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 269      -   EM  24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2023/2013,  de 05 de agosto  de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
Transferir da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para a 

Secretaria Municipal de Saúde, a funcionária, VANESSA VIDAL MARQUES, 

na Função de Terapeuta Ocupacional, Nível VII, Padrão “A”, Matrícula nº 7637. 

 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JULHO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 269 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 270      -   EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1429/14,  de 26 de junho de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, JOANE ANGELICA GONÇALVES DOS SANTOS, lotada na 
Secretária Municipal de Educação, na Função de Assistente Administrativo, 
Nível VI,  Padrão  “i”, Matrícula nº 019, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 6º (sexto)  quinquênio, com data retroativa a 01 de julho de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 270 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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P O R T A R I A    N.º 271      -   EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1585/14,  de 16 de julho de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, EDITE NASCIMENTO DOS SANTOS, lotada na Secretária 
Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível IV,  Padrão  “G”, 
Matrícula nº 1075, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º 
(quinto)  quinquênio, com data retroativa a 21 de julho de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 271 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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P O R T A R I A    N.º 272      -   EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1581/14,  de 15 de julho de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, MARIA BALBINA DA SILVA, lotada na Secretária Municipal de 
Educação, na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível I,  Padrão  “i”, 
Matrícula nº 929, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º 
(quinto)  quinquênio, a partir de  21 de setembro de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 272 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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P O R T A R I A    N.º 273      -   EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1530/14,  de 09 de julho de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, MARIA DAS GRAÇAS GOES DE OLIVEIRA, lotada na Secretária 
Municipal de Educação, na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível I,  
Padrão  “i”, Matrícula nº 1721, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente 
ao 4º (quarto)  quinquênio,  com data retroativa a                 
04 de julho de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 273 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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P O R T A R I A    N.º 274      -   EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1096/14,  de 06 de maio de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, CLAUDEMIRO RODRIGUES DOS SANTOS, lotada na Secretária 
Municipal de Infraestrutura, na Função de Pedreiro, Nível V,  Padrão  “i”, 
Matrícula nº 493, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 8º 
(oitavo)  quinquênio, com data retroativa a 01 de agosto de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 274 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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P O R T A R I A    N.º 275      -   EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1526/14,  de 09 de julho de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, ZIONEIDE CARIBÉ COSTA, lotada na Secretária Municipal de 
Educação, na Função de Agente Administrativo, Nível IV,  Padrão  “i”, Matrícula 
nº 1492, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º (terceiro)  
quinquênio, com data retroativa a 10 de julho de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 275 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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P O R T A R I A    N.º 276      -   EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2958/13,  de 30 de outubro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, ADRIANA CARDOSO GONDIM, lotada na Secretária Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV,  Padrão  “C”, Matrícula nº 1976, 
03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º (primeiro)  quinquênio,  
a partir de 01 de agosto de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 276 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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P O R T A R I A    N.º 277      -   EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1569/14,  de 14 de julho de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, GICELIA LOPES GUIMARÃES, lotada na Secretária Municipal de 
Educação, na Função de Agente de Administrativo, Nível IV,  Padrão  “i”, 
Matrícula nº 1483, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro)  quinquênio,  a partir de 18 de agosto de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 277 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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P O R T A R I A    N.º 278      -   EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0358/14,  de 10 de janeiro de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder   ao funcionário desta 
Prefeitura, UILTON DE NOVAIS SILVA, lotado na Secretária Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I,  Padrão  “B”, 
Matrícula nº 6259, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro)  quinquênio,  a partir de 01 de setembro de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 278 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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P O R T A R I A    N.º 279      -   EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0505/14,  de 27 de fevereiro de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, ESMERALDA FREIRE LIMA, lotada na Secretária Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I,  Padrão  “B”, 
Matrícula nº 6269, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro)  quinquênio,  com data retroativa a 01 de junho de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 279 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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P O R T A R I A    N.º 280      -   EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0386/14,  de 18 de fevereiro de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura ROBSON SANTOS TEIXEIRA, lotado na Secretária Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I,  Padrão  “B”, 
Matrícula nº 6269, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1ª 
(primeiro)  quinquênio,  a partir de  01 de outubro de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JULHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 280 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE JULHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C69D1C039DFDAF21120DB5721FC95E5
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